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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/FMS/2022 

UASG: 982357 – Licitação no Compras.gov.br n.º 10034/2022 

 

A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, através do Fundo Municipal de Saúde, por intermédio 

do Pregoeiro Jackson Gutemberg David dos Santos, nomeado pela Portaria FMS n.º 003 de 03 de janeiro 

de 2022,torna público, para conhecimento dos interessados, que  realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço unitário nos termos da Lei Federal n.º 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Recebimento das propostas a partir do dia 30/09/2022 às 09h00min até o dia 13/10/2022 às 09h10min.  

Abertura das propostas: 13/10/2022 às 09h15min. 

Início da sessão de disputa de lances: 13/10/2022 às 09h30min. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição de medicamentos alopáticos, visando 

atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde 

da Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 

SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 

Referência), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, sendo sua disputa direcionada a todas as empresas que 

acudirem ao objeto, sem destinação exclusiva às microempresas e empresas de perqueno porte, 

conforme tabela constante no Anexo I – Planilha Orçamentária, anexo a esse Edital. 

1.3 Critério de Julgamento adotado será o menor preço unitário observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, que são provenientes da seguinte 

dotação orçamentária: 

Unidade Gestora: 2 -  Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho 

ÓRGÃO: 41000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

UNIDADE: 41100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE; 

SUB- FUNÇÃO: 303 – SUPORTE PRÓFILATICO E TERAPEUTICO; 

PROGRAMA:  162 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 

AÇÃO: 4.306 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A 

POPULAÇÃO ATRAVÉS DA ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA DO MUNICÍPIO; 

CÓDIGO REDUZIDO: 257,258 E 250; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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AÇÃO: 4.309 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMEBTOS PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 

CÓDIGO REDUZIDO: 525 E 526; 

FONTE DE RECURSOS: 16,18 E 15; 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30. 

2 DO CREDENCIAMENTO 

2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP n.º 3, de 

2018. 

3.2 A licitação será processada em estrita conformidade ao instituído no inciso I e III do artigo 48 da 

Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 

2014; 

3.2.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente, em especial o art. 34 da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 

2018; 

3.3.2 Suspensas e/ou impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, nos termos da Lei e da jurisprudência correlata; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.3.3 Empresas declaradas inidôneas nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e do 

art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, estão impedidas de participar desta licitação, em 

decorrência dos efeitos da sanção que abrange toda a Administração Pública, direta e indireta, 

compreendendo a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.Que não atendam às condições 

deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.3.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.3.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 8.666, de 1993; 

3.3.7 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.3.8 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

n.º 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3.10 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES n.º 

05/2017). 

3.3.10.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas 

no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n.º 

1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

3.3.11 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP n.º 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o 

Ministério Público do Trabalho e a AGU. 

3.4 Nos termos do art. 5º do Decreto Federal n.º 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF n.º 13, art. 5º, inciso V, da Lei n.º 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto Federal n. º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.5 Nos termos do art. 7° do Decreto Federal n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando 
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.3 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC 

n.º 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

4.6.4 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, o pregoeiro poderá realizar 

procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei,   por fotocópias 

devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou 

em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às 

exigências da LC n.º 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 

4.6.5 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio 

da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

4.6.6 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 

informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.6.7 Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, na 

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos   termos   do   que   fixa   o Art. 

16, §4º da Instrução normativa SEGES/MPDG n.º 03, de 26 de abril de 2018. 

4.7 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.1 Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
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SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.7.6. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7.7. Que cumpre os requisitos do Decreto Federal n.º 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

4.7.7.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto no Decreto Federal n.º 7.174, de 2010. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

4.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da LC n.º 123, de 2006. 

4.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

5 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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5.1.1 Quantidade ofertada; 

5.1.2 Valor Unitário do Item; 

5.1.3 Valor Global do item; 

5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital (juntamente com a 

documentação de habilitação), conforme art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019, redigida 

em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 

edital, não sendo admitido, sob nenhuma hipótese, a oferta de material recondicionado, assinada 

a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 

devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 

b) Preço total do item, atualizado conforme lances eventualmente ofertados; 

c) A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para assinatura do Contrato. 

5.4 A licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços escrita: 

5.4.1 Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

5.4.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VI); 

5.4.3 Declaração do responsável pela empresa de que no quadro societário da empresa não participa, 

seja a que título for, servidor público Municipal do Cabo de Santo Agostinho (ANEXO VII); 

5.4.4 Declaração que o produto a ser fornecido, constará garantia mínima (quando couber) de 12 (doze) 

meses, a partir da data de aceitação, nos itens que couber, constantes no Anexo I ao presente 

Edital; 

5.4.5 Declaração expressa de que aceita e concorda plenamente com todos os termos deste Edital e 

seus anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas; 

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, 

5.6 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do §1° do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993; 

5.7 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
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necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

5.8.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

5.8.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

proposta e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito. 

5.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, 

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem anterior. 

5.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4.1.  durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o (a) Pregoeiro 

(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante 

durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início da fase de lances. 

7.6.2. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lance, o Pregoeiro autuará 

processo administrativo para apenação da (s) licitante (s) convocada (s), já que tal prática se 

consubstancia em ato ilegal, previsto no rol do art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

7.6.3. Considerar-se-á decisivo para fins de classificação o uso da terceira ou quarta casa decimal que 

resulte em diferença inferior a R$ 0,01 (um centavo) em relação ao próximo colocado. 

7.6.4. Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na classificação final do certame, e a 

empresa vier a ser convocada para a apresentação da proposta, a casa decimal excedente deverá 

ser excluída quando do envio da documentação, sendo que o (a) Pregoeiro (a) efetivará o ajuste 

no Sistema como procedimento de negociação do preço. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (Um) real. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço item conforme definido neste Edital e 

seus Anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
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entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste 

Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu art. 3º, conforme procedimento 

estabelecido nos art.s 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.30.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao 

direito de preferência previsto no Decreto n.º 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse 

benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no §9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final. 

8.3. Nos casos de emprego de mão de obra tercerizada, conforme modelo descrito no Anexo VII-D da 

IN 05, de 25 de maio de 2017 e demais critérios estabelecidos Termo de Referência, anexo a esse 

Edital. 
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8.4. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 

vencedor. 

8.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MPDG n. 05/2017, que: 

8.6.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.6.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.6.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.6.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018-TCU – 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.6.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

8.6.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG N. 05, de 2017, com vistas também na Súmula 262 TCU, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6.1  A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da proposta de preços, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8.1. A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com 
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vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as propostas de preços 

readequadas com o valor final ofertado. 

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados no modelo de proposta 

com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 

categorias envolvidas na contratação; 

8.12 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.12.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 

8.12.2.  Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art.s 44 e 45 da LC 

n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise 

quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP n.º 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal n.º 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, considerando a 

forma que segue: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 60 

(sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 

do documento; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico, com data não 

superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se outro 

prazo não constar do documento, na comarca onde existir. 

b.1)  Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger ou não 

referenciar os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, 

a empresa deverá apresentar, na forma do §3º do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/1993, a Certidão 

Negativa também referente aos Processos Eletrônicos em 1º e 2º Grau de jurisdição. 

9.10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG    LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo, correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido 

no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

9.10.4.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

9.10.4.1.1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.1.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

9.10.4.1.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006: 

9.10.4.1.3.1. Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

9.10.4.1.3.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.1.3.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.1.3.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – 

ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 

apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED). 

9.10.4.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias, 

referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal 

e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e na 

forma estabelecida no Termo de Referência. 

9.11.1.1. Como critério para a qualificação técnica, as empresas participantes deste certame deverão 

observar que: 

a) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 
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desacordo com as exigências do edital; 

b) Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, não sendo admitidas 

cópias ilegíveis, que dificultem ou impossibilitem a análise pela Comissão de Licitação. 

9.11.1.2. Documentação Complementar: 

a) Declaração assinada pelo titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição (ANEXO II); 

b) RG dos sócios e procuração. 

9.12 Facultado às licitantes que estejam cadastradas na Comissão de Registro Cadastral – CRC da 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, na data da licitação substituir a documentação 

exigida nos subitens 9.7, 9.8 e 9.9, pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, 

no qual constará que todos os documentos estejam dentro do prazo de validade, e que deverá ser 

entregue conjuntamente com todas as demais documentações exigidas e que não integrem o 

referido CRC; 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art.s 

44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 
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9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

10.1.2. Expressar os valores unitário e total dos itens, em algarismos e por extenso. 

10.1.3. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com 

o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas a especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 30 (trinta) 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, salvo por determinação 

contrária estabelecida no Termo de Referência. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU  INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura do Cabo de Santo 

Agostinho através da secretaria demandante do processo licitatório, para que este delibere sobre 

a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova 

empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n.º 8.666, de 1993; 

15.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos art.s 77 e 78 da Lei 

n.º 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art.s 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da contratação e de eventuais prorrogações está discriminado no item 11 do 

Termo de Referência, anexo a esse Edital. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual serão estabelecidas com 

fito no Termo de Referência, anexo a este Edital. Todavia, caso não haja previsão no edital e seus 

anexos, aplicar-se-ão as disposições legais e jurisprudenciais.  

16.2. É atribuída à Administração a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato no final de 

cada período de 12 (dose) meses, caso a continuação do mesmo dele se demonstre desvantajosa. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a esse Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a esse edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

data da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

decorrentes da efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

19.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data 

referida no item 18.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula EM = I x N x VP, onde: 

 

19.3. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

19.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada 

pela CONTRATADA. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)      I = (6/100)   I = 0,0001644 
        365                 365  
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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20.1.2. Não assinar o contrato de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.9. Falhar na execução do contrato; 

20.1.10. Fraudar a execução do contrato. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 

do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até cinco anos; 

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
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resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 

419 do Código Civil. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 7.4 do Termo 

de Referência. 

20.13. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ou 

secretaria demandante que faça parte do quatro institucional da Prefeitura do Cabo de Santo 

Agostinho. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao@cabo.pe.gov.br 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do rodapé, ambas as formas, dentro do prazo 

legal vigente, acompanhado de documento que legitime o signatário a representar a empresa 

licitante (procuração, contrato social), no horário das 08h00min às 14h00min. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos 

21.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:pregaoeletronicocabo@hotmail.com
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21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 10.761.049,10 (dez milhões setecentos e 

sessenta e um  mil quarenta e nove reais e dez centavos). 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.compras.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço pregao@cabo.pe.gov.br, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Proposta de Preços (modelo); 

Anexo II – Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo III – Minuta de Contrato;  

Anexo IV – Modelo de Procuração; 
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Anexo V – Termo de Opção pelo Tratamento Diferenciado; 

Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VII – Declaração de Inexistência de Servidores; 

Anexo VIII – Termo de Referência. 

 

Cabo de Santo Agostinho-PE, 29 de setembro de 2022. 

 

 

Jackson Gutemberg David dos Santos 

Pregoeiro – Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

Descrição do objeto e modelo de proposta de preços 

Conforme preconiza o inciso II, Art. 8º do Decreto n.º. 3.555/2000, a Lei n.º 10.520/2002, e, ainda a 

Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, o objeto deste certame licitatório será definido da seguinte 

forma: Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos alopáticos, para atender as 

unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, 

Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, 

Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), nas quantidades 

estimadas e conforme descrito na tabela abaixo: 

Valores de referência de responsabilidade da Secretaria Executiva de Logística, enviados anexos ao 

termo de referência através do oficio n.° 426/2022 da FMS, devidamente autuado no processo. 

PLANILHA AMPLA 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT. 
PREÇO MÉDIO 

V.UNIT. V.TOTAL 

1 

NISTATINA, 100.000 

UI/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 50,00 ML 30.000 R$     4,19 R$    125.700,00 

2 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO 40.000 R$     0,18 R$        7.200,00 

3 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO 

50MCG/DOSE, 

AEROSSOL BUCAL, 

FRASCO DOSEADOR C/ 

BOCAL 

AEROGERADOR 

FRASCO 200 DOSES 100 R$   40,03 R$        4.003,00 

4 
Dexclorfeniramina, 

maleato 

sol. oral 0,4mg/ml - frasco 100ml sem 

corante 
15.000 R$     1,64 R$      24.600,00 

5 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 25.000 R$     0,13 R$        3.250,00 

6 Furosemida sol. injetável 10mg/ml - ampola 2ml 20.000 R$     0,99 R$      19.800,00 

7 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO 140.000 R$     0,38 R$      53.200,00 

8 

MEBENDAZOL, 20 

MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 30,00 ML 10.000 R$     1,46 R$      14.600,00 

9 

VITELINATO DE 

PRATA, 10%, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

FRASCO 5,00 ML 100 R$   18,07 R$        1.807,00 

10 

Ranitidina Cloridrato, 

25mg/mL, solução 

injetável 

Ampola 2,00mL 30.000 R$     1,67 R$      50.100,00 

11 Prometazina , cloridrato comprimido de 25mg 250.000 R$     0,14 R$      35.000,00 
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12 
Clorpromazina, 5mg/mL, 

solução injetável 
Ampola 5,00 ML 1.400 R$     2,25 R$        3.150,00 

13 CABERGOLINA, 0,5 MG COMPRIMIDO 400 R$     4,85 R$        1.940,00 

14 Hidralazina sol. injetável 20mg/ml - ampola 1ml 15.000 R$     5,40 R$      81.000,00 

15 
AMPICILINA, 1G, 

INJETÁVEL 
AMPOLA 30.000 R$     3,23 R$      96.900,00 

16 Bicarbonato de sódio 
Sol. injetável 8,4% (84mg/ml) - ampola 

10ml 
3.000 R$     0,86 R$        2.580,00 

17 Epinefrina Sol. injetável 1 mg/ml - ampola 1ml 12.000 R$     1,79 R$      21.480,00 

18 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO 100.000 R$     0,18 R$      18.000,00 

19 

Alfentanila Cloridrato, 

0,544 MG/ML, solução 

injetável 

Ampola 5,00 ML 2000 R$   20,44 R$      40.880,00 

20 
CEFOTAXIMA SÓDICA, 

1 G, INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA 10.000 R$     7,84 R$      78.400,00 

21 

SUXANETÔNIO, 

CLORETO, SOL 

INJETÁVEL 100MG 

FRASCO AMPOLA 3.000 R$   19,39 R$      58.170,00 

22 

METRONIDAZOL, 

5MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML 3.000 R$     3,73 R$      11.190,00 

23 Flumazenil sol. injetável 0,1 mg/ml  - ampola 5ml 1.500 R$     8,55 R$      12.825,00 

24 Salbutamol, sulfato sol. injetável 0,5mg/ml - ampola 1ml 1.500 R$     1,90 R$        2.850,00 

25 
Dopamina, 5mg/ml, 

solução injetável 
Ampola 10,00 ML 3.000 R$     3,59 R$      10.770,00 

26 Nitroglicerina sol. injetavel 5mg/ml - ampola 10ml 2.000 R$   34,50 R$      69.000,00 

27 Lidocaína, cloridrato 
sol. injetável (sem vaso) 2% - frasco 

ampola 20ml 
5.000 R$     4,41 R$      22.050,00 

28 Clonazepam 
solução oral 2,5mg/ml frasco com 20 ml 

gotas 
200 R$     1,93 R$           386,00 

29 
Levodopa associada à 

benzerazida 
comprimido 200mg + 50mg 15.000 R$     1,51 R$      22.650,00 

30 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO 1.000 R$     0,25 R$           250,00 

31 ALPRAZOLAM, 1MG COMPRIMIDO 10.000 R$     0,10 R$        1.000,00 

32 Amiodarona, cloridrato Sol. injetável 50mg/ml- ampola 3ml 2.000 R$     2,13 R$        4.260,00 

33 
SULFADIAZINA DE 

PRATA 1% CREME 
POTE 400G 4.500 R$   40,95 R$    184.275,00 
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34 
SULFADIAZINA, DE 

PRATA, 1%, CREME 
BISNAGA 30,00 G 5.000 R$     4,83 R$      24.150,00 

35 Naloxona, cloridrato sol. injetável 0,4mg/ml - ampola 1ml 1.500 R$     7,03 R$      10.545,00 

36 
Tiamina, cloridrato 

(vitamina b1) 
comprimido 300mg 45.000 R$     0,28 R$      12.600,00 

37 
Tioridazina Cloridrato, 

100mg 
Drágea 40.000 R$     0,79 R$      31.600,00 

38 

Dantroleno Sódico, 20mg, 

injetável, kit c/ 12frs pó 

liofilizado + 12frs c/ 

diluente 

Frasco-ampola 50 R$ 186,24 R$        9.312,00 

39 Heparina sódica sol injetável 5000ui/ml - frasco 5ml 6.000 R$   22,81 R$    136.860,00 

40 
OXCARBAMAZEPINA 

SUSP 
FRASCO 100ML 7.000 R$   30,66 R$    214.620,00 

41 Ivermectina, 6 mg comprimido 15.000 R$     0,81 R$      12.150,00 

42 
ISOSSORBIDA 40MGN 

MONONITRATO 
COMPRIMIDO 21.000 R$     0,36 R$        7.560,00 

43 Nitroprussiato de sódio 
pó liófilo p/ sol. injetável 50mg frasco 

ampola + diluente 2ml 
2.000 R$   15,68 R$      31.360,00 

44 PERICIAZINA, 10 MG COMPRIMIDO 1.000 R$     0,48 R$           480,00 

45 Deslanosídeo sol. injetável 0,2 mg/ml - ampola 2ml 7.000 R$     2,31 R$      16.170,00 

46 

FLUOXETINA, 20 

MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL, GOTAS 

FRASCO 20,00 ML 200 R$   46,03 R$        9.206,00 

47 
TRIFLUOPERAZINA, 5 

MG 
COMPRIMIDO 1.000 R$     0,50 R$           500,00 

48 Adenosina Sol. injetável 3mg/ml - ampla 2ml 1.800 R$   10,23 R$      18.414,00 

49 Haloperidol, decanoato sol injetável 50mg/ml - ampola 1ml 3.000 R$     6,31 R$      18.930,00 

50 Haloperidol solução oral 2mg/ml-frasco com 20ml 250 R$     3,22 R$           805,00 

51 
Clindamicina 150 mg/ml 

sol inj 
Ampola 4ml 10.000 R$     4,64 R$      46.400,00 

52 Fenobarbital solução oral 40mg/ml - frasco 20 ml 2.500 R$     4,06 R$      10.150,00 

53 
Periciazina, 10mg/ml, 

solução oral - gotas 
Frasco 20,00 ML 6.000 R$     9,63 R$      57.780,00 

54 
DULOXETINA 30MG 

LIBERAÇÃO LENTA 
CAPSULA 15.000 R$     1,38 R$      20.700,00 
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55 
DULOXETINA 60MG 

LIBERAÇÃO LENTA 
CAPSULA 15.000 R$     2,64 R$      39.600,00 

56 

NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 1 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML 1.000 R$     9,59 R$        9.590,00 

57 Azitromicina Pó p/ suspensão oral 600mg 6.000 R$     6,59 R$      39.540,00 

58 
PERMANGANATO DE 

POTÁSSIO, 100 MG 
COMPRIMIDO 1.000 R$     0,31 R$           310,00 

59 
CEFALEXINA 50MG/ML 

PÓ P - SUSP ORAL 
FRASCO 60ML 30.000 R$     6,04 R$    181.200,00 

60 Clorpromazina, cloridrato sol. oral 40mg/ml - frasco 20ml 300 R$     6,46 R$        1.938,00 

61 

TOBRAMICINA, 

ASSOSSIADA A 

DEXAMETASONA, 

3MG/1MG, SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA, 5ML 

FRASCO 5,00 ML 2.000 R$   24,11 R$      48.220,00 

62 MIRTAZAPINA 15MG COMPRIMIDO 5.000 R$     1,58 R$        7.900,00 

63 
ESTROGÊNIOS 

CONJUGADOS, 0,3 MG 
DRÁGEA 7.002 R$     1,05 R$        7.352,10 

64 TRAZODONA 150MG COMPRIMIDO 30.000 R$     3,40 R$    102.000,00 

65 
PERMETRINA 50 

MG/ML, LOÇÃO 
FRASCO 60ML 25.000 R$     2,87 R$   71.750,00 

66 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO 10.000 R$     0,72 R$  7.200,00 

67 

Hidróxido de alumínio 

associado ao hidróxido de 

magnésio 

suspensão oral (60 mg + 40mg/ml) - 

frasco c/ 100ml 
17.000 R$     2,62 R$   44.540,00 

68 

Levodopa associado à 

benserazida, 100mg + 

25mg, liberação 

prolongada 

Cápsula 7.500 R$     1,43 R$    10.725,00 

69 

DEXTROCETAMINA, 

CLORIDRATO SOL 

INJET 50MG/ML 

FRASCO 10ML 700 R$   75,18 R$   52.626,00 

70 
PETROLATO, PURO, 

LÍQUIDO TÓPICO 
FRASCO 1,00 L 200 R$   28,85 R$    5.770,00 

71 Ceftazidima, 1G, injetável FRASCO-AMPOLA 10000 R$   15,35 R$    153.500,00 

72 
Cloreto de sódio solução 

injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema fechaco c/ 100ml 150.000 R$   12,89 R$ 1.933.500,00 
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73 
Cloreto de sódio solução 

injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema fechaco c/ 500ml 130.000 R$   29,50 R$ 3.835.000,00 

74 
Cloreto de sódio solução 

injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema fechaco c/ 250ml 120.000 R$   16,75 R$ 2.010.000,00 

75 Dipirina, sódica sol injetável 500mg/ml - ampola 2ml 55.000 R$     6,93 R$    381.150,00 

76 
BIPERIDENO: 5 

MG/1ML INJETÁVEL 

LACTATO, DOSAGEM:5 

MG/1ML,INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

10.000 R$     2,14 R$   21.400,00 

77 
FOLINATO DE CÁLCIO 

15MG 
COMPRIMIDO 14.000 R$     1,62 R$   22.680,00 

TOTAL R$       10.761.049,10 

 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 

e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no 

estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Cabo de Santo Agostinho). 

Solicitante/Processo -  / FMS/ 2022 Condições de pagamento - 

Validade da proposta - Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) 

  / /  

                        DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII, ART. 7º, 

CF E INC. V, ART. 27 DA LEI 8666/93 E ALTERAÇÕES. 

 

Processo: 

Pregão: 

Data: 

Horário: 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º ________________________, declaro, para fins do disposto no inciso V, art. 27 da Lei 

Federal n.º 8666/1993 e suas alterações, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em horário de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 

 

 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0107/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/FMS/2022 

UASG: XXXXX (Compras.Gov.Br) 

 

CONTRATO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx, NA 

FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Manuel Queiroz da Silva, n.º 145, térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, através 

da Secretaria Municipal de xxxxxxxx, neste ato representado sua Secretário (a), xxxxxxxxxxxxxxx, 

brasileira, xxxxxxxxx, portadora da Cédula de Identidade sob o n.º xxxxxx - SSP/PE e inscrita no CPF/MF 

sob o n.º. XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, Fone: (XX) XXXX-XXXX, E-mail: 

XXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu procurador (a) XXXXXXXXXXXX, portadora da cédula 

de identidade n.º XXXXXX SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXX, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 

com o Pregão Eletrônico n.º XXX/FMS/2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições que 

mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste instrumento o contrato de aquisição xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros alocados para a realização da presente contratação são oriundos desta edilidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O preço total ora contratado é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Para fazer face à presente despesa foi emitida a Nota de Empenho n.º xxx/2022 

datada no dia xx de xxxxxx de 2022, no valor de R$ XXXXX (XXXXXXX), ficando o saldo restante a ser 

empenhado no decorrer do exercício financeiro. 

Parágrafo Segundo - O valor estipulado na presente Cláusula não implica em previsão de crédito para a 

CONTRATADA, que somente fará jus aos valores referentes ao produto efetivamente fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura entre as partes, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA – REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Deverá ser entregue no prazo máximo de xxxxxx (xxxxxxx) xxxxx corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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Parágrafo Primeiro - Será de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, e conforme Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico n. 0xx/xxxx/2022.  

Parágrafo Segundo - Nos preços contratados encontram-se incluídos todas as despesas decorrentes de 

fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre o custo do objeto ora contratado. 

 Parágrafo Terceiro - Nos termos do art. 67 da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações, a Secretario 

(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx, designa o XXXXXXXXX, telefone (xx) xxxx-xxxx para ser a 

responsável pela fiscalização do Contrato, informando à CONTRATADA, previamente, através de 

comunicação escrita, os nomes destes servidores. 

Parágrafo Quarto - A entrega deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de Programas Sociais e/ou na 

Secretaria Municipal de Saúde conforme solicitação. 

Parágrafo Quinto - A empresa deverá realiza as entregas através de um recibo de acordo com a solicitação 

da Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxx onde a cada quinzena deverá ser emitido um relatório pela 

empresa contratada, especificando os locais de entrega, quantidade correspondente a cada solicitação e a 

quantidade total de cada pacote de fralda fornecido. Este relatório deverá ser entregue na Secretaria 

Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente atestado (datado com assinatura legível e carimbo do 

responsável pelo recebimento) para que seja providenciado o pagamento corresponde ao devido 

fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco indicado 

pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento dos materiais 

pela Secretaria Solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A Fatura discriminativa deverá ser encaminhada à Secretaria solicitante a partir do 

primeiro dia útil posterior ao fornecimento para visto e atesto do setor competente, prorrogando-se o prazo 

de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma proporção de eventual atraso ocorrido no 

encaminhamento da Fatura. 

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito ao reajustamento de preços ou à 

correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro - Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a 

execução dos serviços. 

Parágrafo Segundo - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 

vencimento. 

Parágrafo Terceiro - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
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Edital do Pregão Eletrônico n.º 00x/xxx/2022 a realização do fornecimento rejeitado será informando ao 

contratado, para substituição imediata, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quarto - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria 

solicitante, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Quinto - A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

Parágrafo Sexto - A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela 

requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu 

além da identificação de quem o recebeu. 

Parágrafo Oitavo - Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

O valor do Contrato não sofrerá qualquer reajuste antes de 12 (doze) meses. Ocorrendo alteração das 

condições econômicas fundamentais será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento da Contratada e 

com comprovação documental, que serão analisados de acordo com o que estabelece o art. 65, em seu 

inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 

De conformidade com o art. 86, da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações, em caso de atraso 

injustificado, inexecução parcial ou inexecução total do compromisso assumido com a Prefeitura do Cabo 

de Santo Agostinho, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 

garantida prévia e ampla defesa, às seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do item e/ou 

global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 

não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação pertinente; 

c) Advertência por escrito; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo Primeiro - A cobrança de multa será feita mediante desconto na Fatura, ou, não sendo possível 

obter o seu valor, judicialmente. 

Parágrafo Segundo - As multas de que tratam esta Cláusula serão entendidas como independentes e 

cumulativas. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal 

n. º 8.666/1993, desde que cabíveis à presente contratação, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do 

valor total do Contrato, sem prejuízo da penalidade a que alude a letra “c” do caput desta Cláusula. 

Parágrafo Quarto - Na aplicação de qualquer sanção será assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 

defesa, devendo qualquer contestação sobre a aplicação de penalidades ser feita por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, nos casos enumerados no art. 78, e na 

forma prevista no art. 79, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, incidindo sobre a 

CONTRATADA as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual motivada por culpa da CONTRATADA, garantida a prévia 

defesa, acarretará em multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, independente das 

sanções dispostas no presente instrumento, e independente das demais sanções civis e penais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - RESCISÃO BILATERAL – Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre 

as partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do art. 78 

da Lei Federal n. º 8.666/1993 e suas alterações. 

Paragrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art.77 da Lei 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, 

de 1993 e normas e princípios gerais dos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

As partes elegem o foro da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, como único 

competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda do presente Contrato, renunciando 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 06 (seis) vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas. 

Cabo de Santo Agostinho-PE, __ de __ de 2022. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE: Município do Cabo de 

Santo Agostinho 
CONTRATADA: 

FISCAL DA ATA/CONTRATO: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 

TESTEMUNHA: 

CPF/MF: 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _____________________ 

_________________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n.º ___________________, com poderes para conferir 

mandato, vêm pela presente, outorgar ao Sr. ______________________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão/cargo), portador da Cédula de Identidade n.º ____________, expedida pela _________, 

inscrito no CPF (MF) sob o n.º _________________, residente e domiciliado na 

____________________(endereço completo)__________________, com poderes para formular lances, 

negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 

em todas as fases licitatórias, com o Município do Cabo de Santo Agostinho. 

 

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

 

 

Obs.:  1 - A credencial para participação no certame e a procuração para firmar compromisso só terão 

validade com firma reconhecida; e 

 2 - O campo relativo aos “dados do sócio responsável” só precisa ser preenchido caso não tenha 

sido estabelecido procurador para assinar o contrato. 
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ANEXO V 

TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO 

PELA LEI COMPLEMENTAR N.° 123/2006 E ALTERAÇÕES 

 

Eu, __________________________________, CPF n.º. __________________, Identidade n.º. 

_____________ Expedida pelo(a)________________, na forma de Representante Legal da empresa 

______________________, CNPJ ______________  declaro para fins de comprovação ao processo 

licitatório n.º ___/___-__/2022, pertinente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º ___/___-__/2022, que não 

incidimos nas vedações impostas no § 4° e que atendemos às exigências dos incisos I e II, tudo do art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, e que consequentemente a nossa empresa é considerada como 

Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 

conforme documentação comprobatória em anexo. 

          

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 

 

 

OBS: 1 - As empresas não optantes do Simples Nacional deverão juntar toda a documentação 

necessária para comprovação de atendimento às exigências da Lei Complementar n° 123/2006 

e alterações; e 

2 - Todas as empresas interessadas em gozar dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar 

n.º 123/2006 e alterações, optantes do Simples Nacional ou não, deverão apresentar no 

credenciamento o balanço patrimonial do exercício anterior, de acordo com os termos da lei, 

para a verificação do atendimento às exigências da LC supracitada. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

__________identificação completa do representante_______________, como representante devidamente 

constituído de ________identificação completa da licitante_______, doravante denominado LICITANTE, 

para fins do disposto no subitem 6.7.2 do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, declara sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente ____razão social____, e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletrônico N° ___/2022 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 

Eletrônico N° ___/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 

antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

       

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES 

 

A empresa (razão social), CNPJ n.º ___________________com sede (endereço completo) em 

cumprimento ao Edital____________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro ou 

de pessoal, qualquer servidor efetivo, comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais ou administrativas. 

 

       

___/___/____ __________________________ 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO VIII 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO: 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos alopáticos, para atender 

as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da Família – USF, 

Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, SAMU, Policlínicas, 

Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de Referência), conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Termo de Referência. 

1.2.  As propostas serão avaliadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

1.3.  O regime de execução será de forma indireta, por preço unitário. 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá validade por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: 2 -  Fundo Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho 

ÓRGÃO: 41000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 41100 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUB- FUNÇÃO: 303 – SUPORTE PRÓFILATICO E TERAPEUTICO 

PROGRAMA:  162 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

AÇÃO: 4.306 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO A POPULAÇÃO 

ATRAVÉS DA ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO REDUZIDO: 257,258 E 250 

AÇÃO: 4.309 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMEBTOS PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 

CÓDIGO REDUZIDO: 525 E 526 

FONTE DE RECURSOS: 16,18 E 15 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

4.1. A Assistência Farmacêutica reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde por meio do acesso aos medicamentos e insumos e seu uso racional. Isso inclui 

definição de elenco de medicamentos, aquisição, distribuição e avaliação de sua utilização na perspectiva da 

obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. Considerando o aumento 

da demanda por medicamentos que cresce continuamente. Considerando o fim de contratos e pregões com 

diversos itens de medicamentos fracassados. Considerando a Emenda Nº 871 destinado a medicamentos e 

insumos. Considerando os medicamentos desertos e fracassados nos últimos pregões vem prejudicando o 

abastecimento da Central de Abastecimento Farmacêutico do município. Considerando que o fornecimento 

desses produtos é destinado ao abastecimento da Rede Municipal de Saúde e sua falta acarretará em prejuízos 

para administração pública no tocante a descontinuidade dos serviços prestados. Nesse contexto, faz-se 

necessária a abertura de processo licitatório para eventual aquisição de Medicamentos Alopáticos, a fim de 

disponibilizá-los em quantidade e qualidade adequadas, visando manter a regularidade e o funcionamento do 

Sistema de Saúde no município, evitando a descontinuidade da assistência farmacêutica prestada. 
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5. DOS REQUISITOS DE CLASSIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Os licitantes deverão obedecer às exigências técnicas disciplinadas neste Termo, e para fins de 

aceitação de proposta e para efeito de habilitação, conforme Caderno de Orientações para Aquisição Pública 

de Medicamentos – TCU de 08 de novembro de 2018, as empresas interessadas deverão apresentar: 

 Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, da sede da licitante. De acordo com o Artigo 2º da Lei 6.360/1976 e Artigo 2º do Decreto 

8.077, a empresa deverá apresentar a Licença expedida pelo órgão sanitário das unidades federativas 

em que se localiza. Sendo que o licenciamento, pela autoridade local, desses estabelecimentos 

industriais e comerciais, dependo de o funcionamento da empresa ter sido autorizado pela ANVISA. 

 Registro do Medicamento ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de 

Registro de Medicamento, emitido pela ANVISA deve ser apresentado de forma legível e constar a 

validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do registro do medicamento na ANVISA, 

publicado no Diário Oficial da União – DOU, grifando o número relativo a cada produto cotado, ou 

cópia emitida eletronicamente pelo site da ANVISA. De acordo com a Resolução 16/2014/ANVISA, 

quando aplicável, a empresa deverá apresentar, junto à sua proposta Certificado de Registro dos 

Produtos emitidos pela ANVISA, dentro do prazo de validade, sob pena de desclassificação. 

 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do 

protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a 

revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de 

sua validade, nos termos e condições previstas no §6º do artigo 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro 

de 1976. 

 A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 

desclassificação do item cotado. 

 Autorização de Funcionamento (AFE), emitido pela ANVISA, exigida de empresas, para o 

exercício de atividades de extração, produção, transformação, fabricação, fracionamento, 

manipulação, embalagem, armazenamento, distribuição, transporte, reembalagem, importação, 

exportação, expedição e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados ao uso 

humano, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC 

16/2014, mediante consulta a situação da AFE das empresas no portal eletrônico da ANVISA: 

https//consultas.anvisa.gov.br, 

 Autorização de Especial(AE), emitido pela ANVISA, exigida de empresas, para o exercício 

de atividades de extração, produção, transformação, fabricação, fracionamento, manipulação, 

embalagem, armazenamento, distribuição, transporte, reembalagem, importação, exportação, 

expedição e transporte ou qualquer outra, para qualquer fim, com substâncias sujeitas a 

controle especial ou com medicamentos que as contenham, mediante o cumprimento dos 

requisitos técnicos e administrativos constantes Artigos 27 e 30 § 5º da RDC 16/2014, será realizada 

a consulta a situação da AE das empresas no portal eletrônico da ANVISA: 

https//consultas.anvisa.gov.br, 

 No caso de importação de medicamentos seja feita por um terceiro e, não, pelo detentor do 

registro do medicamento na ANVISA, além da exigência do AFE, é necessária a Declaração do 

Detentor de Registro – DDR, conforme RDC 81/2018. 
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 Os Registro, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 

Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, 

a fim de facilitar o julgamento.  

 Certidão de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia, para o profissional e empresa; 

 As empresas deverão apresentar Declaração Expressa de Desoneração do ICMS, junto a 

proposta de preços, consoante o Convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ 

ICMS 87/2002, operações realizadas com os fármacos listados nesse Convênio destinados a órgão 

da Administração Pública Direta e Indireta federal, estadual e municipal e suas fundações públicas 

são ISENTAS do ICMS. Portanto, para os medicamentos listados no Anexo I do referido Convênio, 

há desoneração do ICMS.  

 As licitantes deverão comprovar por meio de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos 

por empresa jurídica de direito público ou privado que comprove o fornecimento mínimo necessário 

à garantia de regular execução do item (s) do objeto deste Pregão. Os Atestados de Capacidade 

Técnica deverão conter as seguintes informações: nome da empresa, nome do profissional 

responsável e descrição do objeto, devendo este último ser compatível em características e 

quantidades com os itens licitados.  

 Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado passarão por diligência a 

fim de comprovação da veracidade dos mesmos, conforme Acórdão TCU nº 2.730/2015 - 

Plenário (Apresentação de Nota Fiscal ou Contrato de Fornecimento). 

 Tal comprovação busca garantir a efetiva prestação/fornecimento dos itens pretendidos pela 

Administração, não trazendo prejuízos ao certame, visto que manterá amplamente aberto para as 

empresas que possuem capacidade econômica que é exigida 

 

5. PRAZO, FORMA DE FORNECIMENTO, CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO E 

LOCAL DE ENTREGA 

5.1. A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada em 04 vezes de 25% de 

cada item durante a vigência do contrato, sendo o prazo de entrega de até 20 (vinte) dias corridos, a partir 

da data da comunicação à CONTRATADA da ordem de fornecimento, após a liberação da nota de empenho 

mediante agendamento prévio do e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br. 

 Após a publicação da Homologação do Pregão Eletrônico, o Fundo Municipal de Saúde irá emitir 

empenho de 25% do total de cada item, devendo estes serem de entrega imediata após o recebimento 

pela empresa da Ordem de Serviço e Empenho, concomitantemente, será realizado a formalização 

de contrato dos 75% restantes, obrigando-se a contratada a entrega em até 20 (vinte) dias corridos da 

emissão do empenho e ordem de fornecimento.  

5.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 

5.2.1.  Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da conformidade 

dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, quantidades, qualidade, 

cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado 

prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a contratada para sua correção, tal recebimento será 

mediante recibo datado e assinado pelas partes. 

5.2.1.1 – A cada entrega como requisito de recebimento do material, serão exigidos laudos de qualidade. De 

acordo com a Portaria MS nº 1.818 32, de 2 de dezembro de 1997.  Artigo 1º Recomenda que nas compras e 

licitações de produtos farmacêuticos realizadas nos níveis federal, estadual e municipal pelos serviços 

mailto:caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br
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governamentais, conveniados e contratados pelo SUS, sejam incluídas exigências sobre requisitos de 

qualidade a serem cumpridas pelos fabricantes desses produtos. 

Parágrafo Único: Dentre os requisitos acima mencionados incluem-se as especificações técnicas dos 

produtos, protocolos dos métodos de controle de qualidade a serem cumpridos pelos fabricantes e 

fornecedores desses produtos. 

De Acordo com Lei nº 9.787 17, de 10 de fevereiro de 1999.art. 3º § 3o Nos editais, propostas licitatórias e 

contratos de aquisição de medicamentos, no âmbito do SUS, serão exigidas, no que couber, as especificações 

técnicas dos produtos, os respectivos métodos de controle de qualidade e a sistemática de certificação de 

conformidade. 

5.2.2. Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme termo 

de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória.  

5.3. Durante o período de aceite provisório/definitivo, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o 

perfeito funcionamento do objeto contratual, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, 

por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados a Administração Pública ou a terceiros, 

bem como deverá reparar prontamente sob suas expensas qualquer falha construtiva ou de funcionamento 

verificada. 

5.4. Na hipótese de o item apresentar irregularidades não sanadas, não será dado o recebimento e será 

reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos cabíveis, caso não haja 

a substituição do item dentro dos prazos ora pactuados. 

5.5. O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada na 

Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho de 

08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 

5.6. Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto casos 

previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  

5.7. O fornecedor terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da comunicação a contratada, para sanar 

toda e qualquer inconformidade que se verificar nos itens Licitados. 

5.8. Quando do recebimento pela CAF, os medicamentos deverão: 

 Apresentar Bula; 

 Apresentar prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total dos medicamentos a contar 

da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data de validade estabelecida pelo fabricante seja 

inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 

estabelecida pelo fabricante.  

 Estar classificados em não mais que quatro (4) lotes diferentes por nota fiscal; 

 Apresentar a observação: “PROIBIDA VENDA PELO COMERCIO” nos rótulos das 

embalagens primárias e secundárias, conforme Art 39. Da RDC 71 de 22/12/2009. 

 Apresentar embalagens em condições adequadas, tendo em vista que não serão recebidos 

produtos com embalagens danificadas (amassadas, rasgadas, etc).  

 Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem apresentar nos rótulos e bulas 

todas as informações em língua portuguesa, ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
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nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com 

legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, entre outros; 

5.9. O envio de medicamentos com prazo de validade inferior ao especificado no item acima, exceto em 

casos autorizados formalmente pela Gerência de Assistência Farmacêutica – GEAF - da Secretaria Municipal 

de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, acarretará em recusa de recebimento do item em tela, aplicando-se 

ao fornecedor reincidente as penalidades cabíveis e legislações relacionadas; 

5.10. A nota fiscal deverá conter: 

 O número do empenho; 

 Descrição do produto; 

 Lote do produto; 

 Validade; 

 Preço unitário 

 Discriminação dos medicamentos, conforme especificação proposta nos quadros constantes 

neste Termo de Referência, com nome do medicamento com a Denominação Comum Brasileira 

(DCB) ou Denominação Comum Internacional (DCI), a concentração, a forma, marca, o nome do 

fabricante, 

 Estar acompanhada de uma via do empenho; 

 Estar acompanhada de uma via da ordem de fornecimento; 

5.11. Cabe ao farmacêutico (a) e Gerente Administrativo da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) 

da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, junto com equipe técnica, a responsabilidade 

pelo recebimento e conferência dos medicamentos entregues, conforme orientações de procedimentos 

padronizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica.  

5.12.  Os medicamentos serão solicitados de forma parcelada, pela Secretaria Municipal de Saúde, através 

da Gerência de Assistência Farmacêutica. 

5.13.  O transporte dos produtos deverá ser efetuado em veículos adequados que atendam a todas as 

exigências sanitárias e demais normas vigentes, sob a responsabilidade da contratada. 

6. INDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 

Durante a verificação da conformidade na entrega dos medicamentos, será aplicado o Índice de Medição de 

Resultados – IMR, como critério de controle de qualidade da prestação dos serviços prestados pela 

contratada. 

Indicador nº 1 – Entrega tempestiva dos medicamentos 

Item  Descrição 

Finalidade Garantir a entrega dos medicamentos no prazo pactuado  

Meta a cumprir O prazo de entrega dos medicamentos será fixo, sendo contado após a 

emissão/recebimento da Ordem de Fornecimento: 20(vinte) dias corridos. 
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Instrumento de 

Medição 

Ordem de Fornecimento/empenho 

Documento com o registro da entrega dos medicamentos na CAF 

Forma de 

acompanhamento 

Pela documentação comprobatória 

Periodicidade A cada Ordem de Fornecimento 

Mecanismo de 

cálculo 

(Dias corridos) = (Data de entrega dos medicamentos) - (Data de recebimento da 

Ordem de Fornecimento) 

* excluído o dia de início da contagem do prezo e incluído o dia do recebimento dos 

medicamentos  

** exemplo: no caso de uma Ordem de Fornecimento enviada e recebida em 

01/04/2022, com entrega dos medicamentos realizada em 22/04/2022, o cálculo será: 

(22/04/2022 - 01/04/2022 = 21 dias percorridos) 

*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega 

estabelecido, de forma a identificar a eventual incidência de dias de atraso na entrega.  

Início da vigência Da emissão da Ordem de Fornecimento/Empenho 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

a) Cumprido o prazo de entrega dos medicamentos: 100% do valor da Ordem 

de Fornecimento; 

b) Atraso de até 10 dias: 99% do valor da Ordem de Fornecimento; 

c) Atraso entre 10 e 20 dias: 97% do valor da Ordem de Fornecimento; 

d) Atraso acima de 20 dias: 95% do valor da Ordem de Fornecimento. 

Sanções O atraso acima de 10 dias requer abertura de processo de apuração de irregularidade 

na execução contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções 

listadas neste Termo de Referência, bem como previstas na legislação vigente. 

Observações 

a) Caso a Ordem de Fornecimento seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR 

irá incidir sobre a parcela não adimplida; 

b) As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente 

na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de apuração de 

irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto; 

c) Eventuais atrasos decorridos de força maior e devidamente justificados pela 

empresa contratada e aceitos pelo SMS/FMS não serão contabilizados no IMR, ou 

seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa.  

7  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1  É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 

dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 

medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 de julho 

de 2006. 

7.2  A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 

documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente. 

7.3 Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao padrão 

exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa sujeita às 

penalidades legais cabíveis; 

7.4 Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá providenciar, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua substituição, visando ao 

atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da incidência das sanções previstas no Edital, 

na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), garantido o contraditório e a 

ampla defesa. 

7.5 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento dos 

materiais;  

7.6 Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 

municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

7.7 Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 

informar a GEAF com antecedência;  

7.8 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

7.9 Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, nos 

termos deste Termo de Referência.  

7.10 Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente da execução do objeto.  

7.11 Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

7.12 Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 

diretrizes do SUS; 

7.13 A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 

matrícula nº 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 

interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos serviços 

de saúde. 

7.14 Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto no 

item 5 deste Termo de Referência; 

7.15 Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos que 

não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 
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7.16 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto 

no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, certificada 

pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA documento 

comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para 

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência; 

7.17 O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á como 

infração contratual. 

7.18 Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de farmácia 

da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias farmacêuticas e 

empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo máximo de 15 dias 

após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 2006, do Poder Legislativo 

do Estado de Pernambuco.  

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1  Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA 

nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

8.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e 

que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

8.3 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo 

com as obrigações pré-estabelecidas; 

8.4 Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente Contrato; 

8.5  Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste instrumento; 

8.6 Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

8.7 Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências necessárias às 

respectivas regularizações; 

8.8 Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 

estabelecidas; 

9 DO PRAZO E CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1 As propostas serão avaliadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

9.2 Como requisito de aceitabilidade da proposta, serão analisados os valores da proposta VENCEDORA, 

à tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos -CMED, pelo referencial de Preço de Fábrica 

ou Preço de Fabricante – PF, que é o preço máximo permitido para venda de medicamentos destinados a 

entes da Administração Pública, não podendo ultrapassar o PF, e o Coeficiente de Adequação do Preço – 

CAP, quando aplicável. A Resolução CMED 3/2011, artigo 2º, define os medicamentos em que o CAP é 

aplicado. Após os descontos CAP sobre PF, obtém-se o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG. 

(Orientação Interpretativa da CMED 2/2006), a consulta será realizada no portal eletrônico CMED 

(http://portal.anvisa.gov.br/CMED).  

9.3 A proposta de preço do fornecedor para os itens em disputa, obrigatoriamente, deverá ter um prazo de 

no mínimo 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogada por igual período, desde que em comum acordo 

entre as partes.  

http://portal.anvisa.gov.br/CMED
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9.4 Quando houver igualdade de preço ofertado entre os citados produtos, o critério de preferência será pelo 

medicamento genérico conforme preceitua a art. 3º, 2º da Lei nº9.787/1999. 

10  DOS VALORES, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data da atestação 

emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da efetiva entrega 

através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 

Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde 

do Cabo de Santo Agostinho CNPJ: 11.168.783/0001-33, e conter o número do empenho e o número 

da ordem de fornecimento que originou a nota.  

 Para o rastreabilidade das Notas Fiscais, a empresa deverá informar, em suas notas fiscais 

de venda, os números dos lotes dos produtos nelas, conforme Portaria SVS/MS 802/1998, que dispôs 

sobre o controle e a fiscalização em toda a cadeia dos produtos farmacêuticos, assevera que as 

empresas detentoras de registro de produtos deverão constantes (artigo 9º). E manter arquivo 

informatizado com o registro de todas as transações comerciais, especificando, entre outros; 

designação dos produtos farmacêuticos, número de lote, quantidade fornecida, nome e endereço do 

destinatário (artigo 8º). E de acordo com RDC ANVISA 320/2002, as empresas distribuidoras de 

produtos farmacêuticos, por meio de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os números dos 

lotes dos produtos nelas constantes (art. 1º, inciso I). Além do cumprimento da Portaria ANVISA  

802/1998, onde nas notas fiscais devem apresentar o número do lote e o prazo de validade dos 

medicamentos.  

10.2 9.2.  A Nota Fiscal será atestada pela Fiscal do Contrato o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 

Matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., e encaminhada em seguida para a Diretoria 

Financeira. 

10.3 9.3. O prazo para atesto não correrá enquanto a conformidade depender de providências por parte da 

contratada, comprovadamente solicitadas pelo Fiscal da Contratação. 

10.4 9.4.  O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 

10.5 Eventual mudança de localização e/ou razão social da licitante contratada (matriz/filial), encarregada da 

execução da contratação, terá de ser solicitada formal e justificadamente, no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis da data prevista para o pagamento da Nota Fiscal. 

10.6 Qualquer incorreção na fatura ou nota fiscal comunicada à Contratada suspenderá o pagamento até que 

sejam sanadas as irregularidades, sem que isto acarrete ao Município, encargos financeiros adicionais. 

10.7 Por se tratar de aquisição, não haverá reajuste durante a vigência do contrato, que ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

10.8 A Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho reserva-se no direito de suspender o 

pagamento se o item licitado for ofertado em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

11 DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização da autoridade competente, encarregada do 

acompanhamento e da execução do objeto contratado; 
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11.2 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pela contratante, não eximirá a CONTRATADA 

da total responsabilidade pelo não atendimento do fornecimento do objeto licitado; 

11.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal do Cabo de 

Santo Agostinho. 

11.4 No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da 

empresa; 

11.5 Fica designada para Gestor do Contrato o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro Matrícula: 

31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo 

Agostinho. 

12 PENALIDADES 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência nos seguintes casos; 

a) Não indicar à Secretaria Municipal de Saúde o responsável técnico e o Gestor do Contrato; 

b) Não manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições iniciais de habilitação; 

c) Não atender as exigências do contratante, sendo informados por fax, e-mail ou Carta 

Registrada; 

d) Não cumprir com os prazos de entrega estipulados neste presente Termo. 

II – Multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso do objeto, em relação ao prazo estipulado de dez dias corridos após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento e Empenho: 1% (um por cento) do valor do objeto, por dia decorrido; 

b) pela recusa na entrega dos Medicamentos caracterizada em 10(dez) dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor da entrega; 

c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa 

a entrega não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor da entrega rejeitada; 

f) por não informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, 

dos requisitos profissionais exigidos como condição para o presente credenciamento: 10% ao 

dia sobre o valor médio da produção diária. 

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 
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12.2 O resultado da infração é imputável a quem lhe deu causa ou para ela concorreu, considerando causa 

a ação ou omissão sem a qual a infração não teria ocorrido. 

12.3 Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos naturais 

ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar prejuízo à saúde dos usuários e de interesse à saúde 

pública. 

12.4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.5 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 

limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

12.6 As importâncias alusivas às multas serão descontadas da garantia contratual, inscrição em dívida 

ativa ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

13 DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

O valor do contrato não sofrerá qualquer reajuste antes de 12(doze) meses. Ocorrendo alteração das condições 

econômicas fundamentais será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento da Contratada e com comprovação 

documental, que serão analisados de acordo com o que estabelece o art. 65, em seu inciso II, alínea “d” da 

Lei nº 8.666/93. 

14 DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a CONTRATADA 

transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

14.2 A recusa injustificada do fornecedor em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido sujeitará, 

ainda, à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido em Lei. 

14.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo CONTRATANTE à luz das disposições constantes da Lei 

8.666/93, dos princípios do direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que 

sirvam ao suprimento de eventuais lacunas. 

14.4 Fica eleito o Foro do Cabo de Santo Agostinho, como único competente para conhecimento e decisão 

de quaisquer questões oriundas do presente Termo de Referência. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de agosto de 2022. 

 

 

Styve Rickson Nascimento 

Matrícula 22.066 

Farmaceutico – CRF/PE 003939 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADE 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE 

1 BR0267378 
NISTATINA, 100.000 UI/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 50,00 ML 30.000 

2 BR0267567 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO 40.000 

3 BR0267587 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO 

50MCG/DOSE, AEROSSOL BUCAL, 

FRASCO DOSEADOR C/ BOCAL 

AEROGERADOR 

FRASCO 200 DOSES 100 

4 BR0267646 Dexclorfeniramina, maleato 

sol. oral 0,4mg/ml - 

frasco 100ml sem 

corante 

15.000 

5 BR0267647 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO 25.000 

6 BR0267666 Furosemida 
sol. injetável 10mg/ml - 

ampola 2ml 
20.000 

7 BR0267689 METILDOPA, 250 MG COMPRIMIDO 140.000 

8 BR0267694 
MEBENDAZOL, 20 MG/ML, 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO 30,00 ML 10.000 

9 BR0267732 
VITELINATO DE PRATA, 10%, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 5,00 ML 100 

10 BR0267735 
Ranitidina Cloridrato, 25mg/mL, solução 

injetável 
Ampola 2,00mL 30.000 

11 BR0267768 Prometazina , cloridrato comprimido de 25mg 250.000 

12 BR0268069 Clorpromazina, 5mg/mL, solução injetável Ampola 5,00 ML 1.400 

13 BR0268084 CABERGOLINA, 0,5 MG COMPRIMIDO 400 

14 BR0268115 Hidralazina 
sol. injetável 20mg/ml - 

ampola 1ml 
15.000 

15 BR0268207 AMPICILINA, 1G, INJETÁVEL AMPOLA 30.000 

16 BR0268222 Bicarbonato de sódio 

Sol. injetável 8,4% 

(84mg/ml) - ampola 

10ml 

3.000 

17 BR0268255 Epinefrina 
Sol. injetável 1 mg/ml - 

ampola 1ml 
12.000 

18 BR0268370 ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO 100.000 

19 BR0268378 
Alfentanila Cloridrato, 0,544 MG/ML, 

solução injetável 
Ampola 5,00 ML 2000 

20 BR0268411 CEFOTAXIMA SÓDICA, 1 G, FRASCO-AMPOLA 10.000 
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INJETÁVEL 

21 BR0268442 
SUXANETÔNIO, CLORETO, SOL 

INJETÁVEL 100MG 
FRASCO AMPOLA 3.000 

22 BR0268498 
METRONIDAZOL, 5MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
BOLSA 100,00 ML 3.000 

23 BR0268510 Flumazenil 
sol. injetável 0,1 mg/ml  

- ampola 5ml 
1.500 

24 BR0268523 Salbutamol, sulfato 
sol. injetável 0,5mg/ml - 

ampola 1ml 
1.500 

25 BR0268960 Dopamina, 5mg/ml, solução injetável Ampola 10,00 ML 3.000 

26 BR0268970 Nitroglicerina 
sol. injetavel 5mg/ml - 

ampola 10ml 
2.000 

27 BR0269843 Lidocaína, cloridrato 

sol. injetável (sem vaso) 

2% - frasco ampola 

20ml 

5.000 

28 BR0270120 Clonazepam 
solução oral 2,5mg/ml 

frasco com 20 ml gotas 
200 

29 BR0270126 Levodopa associada à benzerazida 
comprimido 200mg + 

50mg 
15.000 

30 BR0271036 DOXICICLINA, 100 MG COMPRIMIDO 1.000 

31 BR0271356 ALPRAZOLAM, 1MG COMPRIMIDO 10.000 

32 BR0271710 Amiodarona, cloridrato 
Sol. injetável 50mg/ml- 

ampola 3ml 
2.000 

33 BR0272089 
SULFADIAZINA DE PRATA 1% 

CREME 
POTE 400G 4.500 

34 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, 

CREME 
BISNAGA 30,00 G 5.000 

35 BR0272326 Naloxona, cloridrato 
sol. injetável 0,4mg/ml - 

ampola 1ml 
1.500 

36 BR0272341 Tiamina, cloridrato (vitamina b1) comprimido 300mg 45.000 

37 BR0272367 Tioridazina Cloridrato, 100mg Drágea 40.000 

38 BR0272475 
Dantroleno Sódico, 20mg, injetável, kit c/ 

12frs pó liofilizado + 12frs c/ diluente 
Frasco-ampola 50 

39 BR0272796 Heparina sódica 
sol injetável 5000ui/ml - 

frasco 5ml 
6.000 

40 BR0273255 OXCARBAMAZEPINA SUSP FRASCO 100ML 7.000 

41 BR0273328 Ivermectina, 6 mg comprimido 15.000 

42 BR0273401 
ISOSSORBIDA 40MGN 

MONONITRATO 
COMPRIMIDO 21.000 
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43 BR0273719 Nitroprussiato de sódio 

pó liófilo p/ sol. 

injetável 50mg frasco 

ampola + diluente 2ml 

2.000 

44 BR0275478 PERICIAZINA, 10 MG COMPRIMIDO 1.000 

45 BR0276283 Deslanosídeo 
sol. injetável 0,2 mg/ml 

- ampola 2ml 
7.000 

46 BR0277513 
FLUOXETINA, 20 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL, GOTAS 
FRASCO 20,00 ML 200 

47 BR0278268 TRIFLUOPERAZINA, 5 MG COMPRIMIDO 1.000 

48 BR0278281 Adenosina 
Sol. injetável 3mg/ml - 

ampla 2ml 
1.800 

49 BR0292194 Haloperidol, decanoato 
sol injetável 50mg/ml - 

ampola 1ml 
3.000 

50 BR0292195 Haloperidol 
solução oral 2mg/ml-

frasco com 20ml 
250 

51 BR0292419 Clindamicina 150 mg/ml sol inj Ampola 4ml 10.000 

52 BR0300723 Fenobarbital 
solução oral 40mg/ml - 

frasco 20 ml 
2.500 

53 BR0300988 Periciazina, 10mg/ml, solução oral - gotas Frasco 20,00 ML 6.000 

54 BR0302442 
DULOXETINA 30MG LIBERAÇÃO 

LENTA 
CAPSULA 15.000 

55 BR0302443 
DULOXETINA 60MG LIBERAÇÃO 

LENTA 
CAPSULA 15.000 

56 BR0305717 

NOREPINEFRINA, SAL 

BITARTARATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML 1.000 

57 BR0314517 Azitromicina 
Pó p/ suspensão oral 

600mg 
6.000 

58 BR0327699 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO, 100 

MG 
COMPRIMIDO 1.000 

59 BR0331555 
CEFALEXINA 50MG/ML PÓ P - SUSP 

ORAL 
FRASCO 60ML 30.000 

60 BR0340207 Clorpromazina, cloridrato 
sol. oral 40mg/ml - 

frasco 20ml 
300 

61 BR0352193 

TOBRAMICINA, ASSOSSIADA A 

DEXAMETASONA, 3MG/1MG, 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 5ML 

FRASCO 5,00 ML 2.000 

62 BR0353813 MIRTAZAPINA 15MG COMPRIMIDO 5.000 

63 BR0356602 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS, 0,3 MG DRÁGEA 7.002 

64 BR0362260 TRAZODONA 150MG COMPRIMIDO 30.000 
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65 BR0363597 PERMETRINA 50 MG/ML, LOÇÃO FRASCO 60ML 25.000 

66 BR0376767 IVERMECTINA, 6 MG COMPRIMIDO 10.000 

67 BR0395730 
Hidróxido de alumínio associado ao 

hidróxido de magnésio 

suspensão oral (60 mg + 

40mg/ml) - frasco c/ 

100ml 

17.000 

68 BR0398689 
Levodopa associado à benserazida, 100mg 

+ 25mg, liberação prolongada 
Cápsula 7.500 

69 BR0425182 
DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO 

SOL INJET 50MG/ML 
FRASCO 10ML 700 

70 BR0431301 
PETROLATO, PURO, LÍQUIDO 

TÓPICO 
FRASCO 1,00 L 200 

71 BR0442694 Ceftazidima, 1G, injetável FRASCO-AMPOLA 10000 

72 BR0268236 Cloreto de sódio solução injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema 

fechaco c/ 100ml 
150.000 

73 BR0268236 Cloreto de sódio solução injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema 

fechaco c/ 500ml 
130.000 

74 BR0268236 Cloreto de sódio solução injetável 0,9% 
bolsa/frasco sistema 

fechaco c/ 250ml 
120.000 

75 BR0268252 Dipirina, sódica 
sol injetável 500mg/ml - 

ampola 2ml 
55.000 

76 BR0270138 BIPERIDENO: 5 MG/1ML INJETÁVEL 

LACTATO, 

DOSAGEM:5 

MG/1ML,INDICAÇÃO

:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

10.000 

77 BR0268292 FOLINATO DE CÁLCIO 15MG COMPRIMIDO 14.000 
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